
P R E F E IT U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N°
L I V R O  DE  PORTARIA

PORTARIA N°. 22.254/2021.

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO 
APOSTILAMENTO OCORRIDAS NO 
CALENDÁRIO ESCOLAR 2021 DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO ESPECIAL.

SYLVIO BALLERINI, Prefeito do Município de 
Lorena Estado de são Paulo, no uso das atribuições do cargo, de acordo com a 
proposta da Secretaria Municipal de Educação,

CONSIDERANDO :

1- A obrigatoriedade de se assegurar em todas as 
Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino o cumprimento do mínimo de 
dias de efetivo trabalho escolar e de carga horária anual exigidos pela Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional;

2- O Decreto n° 7.562, de 03 de fevereiro de 2021, 
que cria o Calendário Oficial de Feriados e pontos facultativos para o ano de 
2021;

3- O Decreto n° 7.563, de 05 de fevereiro de 2021, 
que estabelece que não haverá ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais no município de Lorena no período de carnaval e quarta-feira de 
cinzas para o ano de 2021;

4- A Homologação do APOSTILAMENTO do 
Calendário Escolar 2021 da Rede Municipal de Ensino para o ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO ESPECIAL, em 18 de fevereiro de 2021, pelo 
Conselho Municipal de Educação

ESTABELECE a presente Portaria para 
HOMOLOGAR após apostilamento do Calendário Escolar 2021 da Rede 
Municipal de Ensino para o ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO ESPECIAL
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